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I - DADOS BÁSICOS

Finalidade: Avaliação entre instalações, contrato e produção ambulatorial e hospital do HUTRIN
Entidade Responsável: HOSPITAL DE URGENCIAS DE TRINDADE
CPF/CNPJ: 01.217.538/0001-15
Munícipio/UF: TRINDADE-GO
Fase(s):
Tipo da Fase Data Início Data Término
Analítica 09/02/2017 29/04/2017
Relatório 29/04/2017 29/04/2017
 
Demandante: Ministério Público Estadual
Objeto: Assistência- geral
Abrangência: 2017
Nº Protocolo: 201600010016843

II - IDENTIFICAÇÃO DOS DIRIGENTES

DANIEL FLAVIO CABRINY DE ALMEIDA COSTA
Cargo: diretor geral
Exercício: Desde 01/04/2015

III - INTRODUÇÃO

Atendendo ao Despacho nº 029/2017, de 09 de fevereiro de 2017, da Gerência de Auditoria e Processamento da Informação da
Superintendência de Controle, Avaliação e Gerenciamento de Unidades de Saúde – GAPI-SCAGES/ SES-GO, foi realizada auditoria no
Hospital de Urgências de Trindade Walda Ferreira dos Santos-CNPJ: 01.217.538/0001-15, localizado no município de Trindade-GO, entre os
dias 14 e 16 de março de 2017. A auditoria visa auxiliar o cumprimento de solicitações da 90ª Promotoria de Justiça-MPE.

IV - METODOLOGIA

Fase Analítica:
-Análise do Contrato de Gestão n° 001/2014/SES/GO de 28 de março de 2014;
-Análise do Contrato de Gestão n°170/2011 SES-GO de 20 de janeiro de 2012;
-Análise da Portaria GM/MS nº 569, de 1º de junho de 2000;
-Análise da Portaria GM/MS nº 570, de 1º de junho de 2000;
-Análise da Portaria GM/MS nº 572, de 1º de junho de 2000;
-Análise da Portaria GM/MS nº 1.683, de 12 de julho de 2007;
-Análise da Portaria GM/MS nº 1.459, de 24 de junho de 2011;
-Análise da Portaria GM/MS nº 1.153, de 22 de maio de 2014;
-Análise da RDC-ANVISA n°63 de 25 de novembro de 2011;
-Consulta ao site da GERIR no sítio http://gerir.org.br/transparencia-hutrin/ em 02 de maio de 2017.
-Consulta à base de dados do SCNES;
-Consulta à base de dados do SIASUS e SIHSUS;
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-Elaboração de Comunicado de Auditoria.

Fase Operativa:
-Visita ao HUTRIN-Hospital de Urgências de Trindade, em 14 e 16 de março de 2017, para entrevista com os gestores da unidade e avaliação
da estrutura física do hospital.
-Análise da documentação apresentada;
-Elaboração de relatório de auditoria e de visita técnica.

V - CONSTATAÇÕES

Grupo: Assistência Média e Alta Complexidade Constatação Nº: 483715
Subgrupo: Assistência Hospitalar/Ambulatorial
Item: Recursos Humanos
Constatação: O CNES da unidade está desatualizado.
Evidência: Os dados do CNES com relação ao quantitativo de leitos (já informado na constatação nº 483698), bem como de

profissionais, estão diferentes do que foi verificado durante a auditoria (Anexo II); alguns profissionais listados pela
unidade não estão em nenhuma escala de trabalho nem cadastrados no CNES, também existem profissionais que estão
no CNES porém não trabalham na unidade. Tais fatos estão em desacordo com a Portaria GM/MS nº 3462 de 11 de
novembro de 2010 em seu Artigo 2º, com a Portaria GM/MS nº 1646 de 02 de outubro de 2015 em seus Artigos 2º e 7º, com
o Artigo 13 da RDC/ANVISA n° 63 de 25 de novembro de 2011, e com o item 3.1.7 do contrato de gestão.

Fonte da Evidência: Visita ao HUTRIN em 14 e 16 de março de 2017, entrevista com os gestores da unidade, análise do contrato de
gestão n°001/2014 SES-GO, de 28 de março de 2014 e consulta ao site do CNES em http://cnes.datasus.gov.br/
em 03 de maio de 2017.

Conformidade: Não Conforme
Justificativa: Justificativa não apresentada à equipe de auditoria
Acatamento da Justificativa: Não apresentou justificativa
Recomendação: Atualizar o CNES da unidade.
Destinatários da Recomendação

Nome CPF/CNPJ
DANIEL FLAVIO CABRINY DE ALMEIDA COSTA 792.313.811-72
VALDEIR DE SOUSA TEIXEIRA 498.286.731-34
HOSPITAL DE URGENCIAS DE TRINDADE WALDA FERREIRA DOS SANTOS 01.217.538/0001-15
SECRETARIA DE ESTADO DA SAUDE DE GOIAS 02.529.964/0001-57
 

Grupo: Assistência Média e Alta Complexidade Constatação Nº: 483685
Subgrupo: Assistência Hospitalar/Ambulatorial
Item: Documentação/Prontuários
Constatação: Os prontuários médicos do HUTRIN são elaborados e arquivados de maneira correta.
Evidência: Os pacientes atendidos no HUTRIN possuem prontuário eletrônico único com identificação correta e os dados necessários

sobre os pacientes, a internação, os exames, evolução e pareceres; o arquivamento dos mesmos é feito de maneira
adequada. Os pacientes recebem relatório médico de alta. Tais evidências estão de acordo com os artigos 24 a 28 da
Seção IV da RDC-ANVISA n°63 de 25 de novembro de 2011, Resolução CFM n°1638/2002, e com os itens 3.7.6 e 3.1.21
do Contrato de Gestão.

Fonte da Evidência: Visita ao HUTRIN em 14 e 16 de março de 2017, análise da documentação apresentada e análise do contrato de
gestão.
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Conformidade: Conforme

Grupo: Assistência Média e Alta Complexidade Constatação Nº: 483678
Subgrupo: Assistência Hospitalar/Ambulatorial
Item: Documentação/Prontuários
Constatação: O Alvará de Licença Sanitária do HUTRIN está regular.
Evidência: O Alvará de Licença Sanitária apresentado, foi emitido em 21 de julho de 2016 e está vigente até 31 de março de 2017. Tal

evidência está de acordo Artigo 10, inciso III da Lei n° 6437/77, e com o item 3.1.17 da cláusula terceira, do Contrato de
Gestão n°001/2014 SES-GO, de 28 de março de 2014.

Fonte da Evidência: Visita ao HUTRIN em 14 e 16 de março de 2017, análise da documentação apresentada e análise do contrato de
gestão.

Conformidade: Conforme

Grupo: Assistência Média e Alta Complexidade Constatação Nº: 483694
Subgrupo: Assistência Hospitalar
Item: Capacidade Instalada/cadastro
Constatação: A UCI-Unidade de Cuidados Intermediários do HUTRIN permanece desativada.
Evidência: O Contrato de Gestão n°001/2014 SES-GO, de 28 de março de 2014, em seu Anexo I, item 1.2.2 descreve: A UCI

encontra-se no momento desativada devido à estrutura física inadequada e por falta de RH e insumos médicos
hospitalares suficientes. O mesmo contrato, no Anexo I, item 3.8 Serviços a serem implantados e implementados,
descreve que a Contratada- GERIR, deverá implementar a UCI, obedecendo a RDC ANVISA nº 50/2002 e RDC ANVISA
n° 307/2002; entretanto, o que se verificou é que a implementação não foi efetuada e o serviço de UCI não existe na
unidade, contrariando o Contrato de Gestão. O local originalmente destinado à UCI, atualmente foi adaptado para abrigar
leitos de enfermaria.

Fonte da Evidência: Visita ao HUTRIN em 14 e 16 de março de 2017, entrevista com os gestores da unidade, análise do contrato de
gestão n°001/2014 SES-GO, de 28 de março de 2014.

Conformidade: Não Conforme
Justificativa: Justificativa não apresentada à equipe de auditoria.
Acatamento da Justificativa: Não apresentou justificativa
Recomendação: Implementar a UCI-Unidade de Cuidados Intermediários no HUTRIN.
Destinatários da Recomendação

Nome CPF/CNPJ
DANIEL FLAVIO CABRINY DE ALMEIDA COSTA 792.313.811-72
VALDEIR DE SOUSA TEIXEIRA 498.286.731-34
HOSPITAL DE URGENCIAS DE TRINDADE WALDA FERREIRA DOS SANTOS 01.217.538/0001-15
SECRETARIA DE ESTADO DA SAUDE DE GOIAS 02.529.964/0001-57
 

Grupo: Assistência Média e Alta Complexidade Constatação Nº: 483699
Subgrupo: Assistência Hospitalar
Item: Capacidade Instalada/cadastro
Constatação: Não houve ajuste de metas do quantitativo de internações no HUTRIN.
Evidência: Nos relatórios de Monitoramento da Produção- Índices Qualitativos , foi claramente demonstrado que o tempo médio de

internação na unidade é bem inferior ao que foi previsto no contrato de gestão, nos diversos setores (Anexo I); fazendo com
que mensalmente ocorra um extrapolamento no número de internações em relação à meta inicial. Entretanto, apesar disso
não foi feito termo aditivo com revisão de metas. Tais evidências contrariam a cláusula quinta do contrato de gestão em
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seus itens 5.1, 5.2, 5.3 e 5.4.
Fonte da Evidência: Análise do Contrato de Gestão n°001/2014 SES-GO, de 28 de março de 2014, visita ao HUTRIN em 14 e 16 de

março de 2017e entrevista com os gestores da unidade.
Conformidade: Não Conforme
Justificativa: Justificativa não apresentada à equipe de auditoria
Acatamento da Justificativa: Não apresentou justificativa
Recomendação: Adequar as metas do Contrato de Gestão.
Destinatários da Recomendação

Nome CPF/CNPJ
DANIEL FLAVIO CABRINY DE ALMEIDA COSTA 792.313.811-72
VALDEIR DE SOUSA TEIXEIRA 498.286.731-34
HOSPITAL DE URGENCIAS DE TRINDADE WALDA FERREIRA DOS SANTOS 01.217.538/0001-15
SECRETARIA DE ESTADO DA SAUDE DE GOIAS 02.529.964/0001-57
 

Grupo: Assistência Média e Alta Complexidade Constatação Nº: 483681
Subgrupo: Assistência Hospitalar/Ambulatorial
Item: Normas/Rotinas/Protocolos/Comissões Internas
Constatação: As Comissões do HUTRIN estão devidamente constituídas e atuantes.
Evidência: O HUTRIN possui Comissão de Ensino e Pesquisa, CCIH- Comissão de Controle de Infecção Hospitalar, Comissão de

Revisão de Prontuários, Comissão de Verificação de Óbitos, Comissão de Obras, Comissão de Ética Médica, CFT-
Comissão de Farmácia e Terapêutica, CPMME- Comissão de Padronização de Materiais, Medicamentos e
Equipamentos, Comissão de Ética de Enfermagem, Comissão de Gerenciamento de Resíduos, Equipe Multiprofissional
de Planejamento Familiar. Tal evidência está de acordo Artigo 23, inciso IV do Capítulo II da RDC-ANVISA n°63 de 25 de
novembro de 2011, e com o item 3.7.11 do Contrato de Gestão n°001/2014 SES-GO, de 28 de março de 2014.

Fonte da Evidência: Visita ao HUTRIN em 14 e 16 de março de 2017, análise da documentação apresentada e análise do contrato de
gestão.

Conformidade: Conforme

Grupo: Assistência Média e Alta Complexidade Constatação Nº: 483723
Subgrupo: Assistência Hospitalar/Ambulatorial
Item: Normas/Rotinas/Protocolos/Comissões Internas
Constatação: O serviço de radiologia não é realizado pela Central Remota de Laudos/FIDI.
Evidência: Durante auditoria verificou-se que os exames de raios-x são realizados por técnicos contratados pela própria unidade, e

não são laudados, tal evidência contraria o que determinam os ítens 1.2.6, 3.1.1, 3.4 e 3.9 do contrato de gestão celebrado
entre a SES e o HUTRIN, que estabelecem que o exame e o laudo técnico de Radiologia Convencional deverá ser
realizado pela Central Remota de Laudos. 
A equipe verificou ainda que o HUTRIN não consta na lista das unidades que devem ser atendidas pela FIDI-Fundação
Instituto de Pesquisa e Estudo Diagnóstico por Imagem, de acordo com o Anexo I, item II do Contrato de Gestão
n°170/2011 SES-GO.

Fonte da Evidência: Visita ao HUTRIN em 14 e 16 de março de 2017, entrevista com os gestores da unidade, análise do Contrato de
Gestão n°001/2014 SES-GO, de 28 de março de 2014 e do Contrato de Gestão n°170/2011 SES-GO de 20 de
janeiro de 2012.

Conformidade: Não Conforme
Justificativa: Justificativa não apresentada à equipe de auditoria.
Acatamento da Justificativa: Não apresentou justificativa
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Recomendação: Adequar o serviço de radiologia da unidade ao que determina o Contrato de Gestão n° 001/2014 SES-GO, de 28 de
março de 2014.

Destinatários da Recomendação

Nome CPF/CNPJ
DANIEL FLAVIO CABRINY DE ALMEIDA COSTA 792.313.811-72
VALDEIR DE SOUSA TEIXEIRA 498.286.731-34
HOSPITAL DE URGENCIAS DE TRINDADE WALDA FERREIRA DOS SANTOS 01.217.538/0001-15
SECRETARIA DE ESTADO DA SAUDE DE GOIAS 02.529.964/0001-57
 

Grupo: Assistência Média e Alta Complexidade Constatação Nº: 483697
Subgrupo: Assistência Hospitalar/Ambulatorial
Item: Normas/Rotinas/Protocolos/Comissões Internas
Constatação: Não foi implantado de maneira integral o Programa 10 passos para o sucesso do aleitamento materno.
Evidência: O Contrato de Gestão n° 001/2014 SES-GO, de 28 de março de 2014 , no Anexo I, item 3.8 Serviços a serem implantados

e implementados, descreve que a Contratada- GERIR, deverá implantar o Programa 10 passos para o sucesso do
aleitamento materno, proposto pela Organização Mundial de Saúde-OMS e pelo Fundo das Nações Unidas para a
Infância, constantes na Portaria GM/MS n° 756, de 16/12/2004; entretanto, o programa não está sendo integralmente
cumprido, uma vez que existe apenas um folder explicativo, elaborado pela própria unidade, entitulado Dez Passos para
Amamentação Saudável, que é entregue às puérperas pelas equipes de enfermagem e nutrição, não existem grupos de
apoio à amamentação e não foi apresentado comprovante de capacitação da equipe. Tais evidências contrariam o
Contrato de Gestão.

Fonte da Evidência: Visita ao HUTRIN em 14 e 16 de março de 2017, entrevista com os gestores da unidade, análise do Contrato de
Gestão n°001/2014 SES-GO, de 28 de março de 2014.

Conformidade: Não Conforme
Justificativa: Justificativa não apresentada à equipe de auditoria
Acatamento da Justificativa: Não apresentou justificativa
Recomendação: Implantar o Programa 10 passos para o sucesso do aleitamento materno, conforme definido no Contrato de Gestão n°

001/2014 SES-GO, de 28 de março de 2014.
Destinatários da Recomendação

Nome CPF/CNPJ
DANIEL FLAVIO CABRINY DE ALMEIDA COSTA 792.313.811-72
VALDEIR DE SOUSA TEIXEIRA 498.286.731-34
HOSPITAL DE URGENCIAS DE TRINDADE WALDA FERREIRA DOS SANTOS 01.217.538/0001-15
SECRETARIA DE ESTADO DA SAUDE DE GOIAS 02.529.964/0001-57
 

Grupo: Assistência Média e Alta Complexidade Constatação Nº: 483683
Subgrupo: Assistência Hospitalar/Ambulatorial
Item: Normas/Rotinas/Protocolos/Comissões Internas
Constatação: O HUTRIN não possui Núcleo Hospitalar de Epidemiologia-NHE
Evidência: O HUTRIN não possui Núcleo Hospitalar de Epidemiologia-NHE., responsável pela vigilância epidemiológica de doenças

de notificação compulsória no âmbito hospitalar e ações relacionadas a outros agravos de interesse epidemiológico. Tal
evidência está em desacordo com o item 3.1.28 , do Contrato de Gestão n°001/2014 SES-GO, de 28 de março de 2014.

Fonte da Evidência: Visita ao HUTRIN em 14 e 16 de março de 2017, análise do contrato de gestão n°001/2014 SES-GO, de 28 de
março de 2014.
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Conformidade: Não Conforme
Justificativa: Justificativa não apresentada à equipe de auditoria
Acatamento da Justificativa: Não apresentou justificativa
Recomendação: Implantar o Núcleo Hospitalar de Epidemiologia-NHE
Destinatários da Recomendação

Nome CPF/CNPJ
DANIEL FLAVIO CABRINY DE ALMEIDA COSTA 792.313.811-72
VALDEIR DE SOUSA TEIXEIRA 498.286.731-34
HOSPITAL DE URGENCIAS DE TRINDADE WALDA FERREIRA DOS SANTOS 01.217.538/0001-15
SECRETARIA DE ESTADO DA SAUDE DE GOIAS 02.529.964/0001-57
 

Grupo: Assistência Média e Alta Complexidade Constatação Nº: 483687
Subgrupo: Assistência Hospitalar/Ambulatorial
Item: Normas/Rotinas/Protocolos/Comissões Internas
Constatação: O HUTRIN possui Núcleo de Manutenção Geral e Serviço de Gerenciamento de Resíduos.
Evidência: O HUTRIN possui Núcleo de Manutenção Geral que contempla as áreas de manutenção predial, hidráulica e elétrica, além

de Serviço de Gerenciamento de Risco e de Resíduos Sólidos, devidamente implantados e atuantes. Tais evidências
estão de acordo com os artigos 37, 39, 41 e 42 da RDC-ANVISA n°63 de 25 de novembro de 2011, e com o item 3.1.29 do
Contrato de Gestão.

Fonte da Evidência: Visita ao HUTRIN em 14 e 16 de março de 2017, análise da documentação apresentada e análise do contrato de
gestão.

Conformidade: Conforme

Grupo: Assistência Média e Alta Complexidade Constatação Nº: 483696
Subgrupo: Assistência Hospitalar/Ambulatorial
Item: Normas/Rotinas/Protocolos/Comissões Internas
Constatação: As normativas da Rede Cegonha não são cumpridas no HUTRIN.
Evidência: O item 3.8, Serviços a serem implantados e implementados, no Anexo I, do Contrato de Gestão n° 001/2014 SES-GO, de

28 de março de 2014, descreve que a Contratada- GERIR, deverá implantar a aplicação das normativas da Rede
Cegonha, Portaria GM/MS 1459, de 24/06/11, contendo parâmetros e objetivos para o Serviço de Admissão Obstétrica,
com a utilização dos Protocolos de Acolhimento e Classificação de Risco, segundo Portaria do Humaniza
SUS/Classificação de Risco GM/MS nº 569,570 e 572 de 01/06/2000; entretanto, o serviço não foi implantado,
contrariando o Contrato de Gestão.

Fonte da Evidência: Visita ao HUTRIN em 14 e 16 de março de 2017, entrevista com os gestores da unidade, análise do Contrato de
Gestão n°001/2014 SES-GO, de 28 de março de 2014.

Conformidade: Não Conforme
Justificativa: Justificativa não apresentada à equipe de auditoria
Recomendação: Implantar a aplicação das normativas da Rede Cegonha, Portaria GM/MS 1459, de 24/06/11, de acordo com o Anexo I,

do Contrato de Gestão n° 001/2014 SES-GO, de 28 de março de 2014
Destinatários da Recomendação

Nome CPF/CNPJ
DANIEL FLAVIO CABRINY DE ALMEIDA COSTA 792.313.811-72
VALDEIR DE SOUSA TEIXEIRA 498.286.731-34
HOSPITAL DE URGENCIAS DE TRINDADE WALDA FERREIRA DOS SANTOS 01.217.538/0001-15
SECRETARIA DE ESTADO DA SAUDE DE GOIAS 02.529.964/0001-57
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Grupo: Assistência Média e Alta Complexidade Constatação Nº: 483724
Subgrupo: Assistência Hospitalar/Ambulatorial
Item: Acesso/Atendimento à Demanda
Constatação: O HUTRIN não realiza atendimento em pediatria.
Evidência: De acordo com o contrato de gestão esta unidade deveria prestar atendimento de urgência/emergência em pediatria e

também realizar internações nesta área, inclusive suprindo todas as sub especialidades necessárias, como exemplo,
neurologia clínica, cirurgia pediátrica, ortopedia/traumatologia, urgências da clínica pediátrica, endocrinologia, porém a
unidade não realiza atendimentos e internações em pediatria; tais fatos contrariam os ítens 3.2.5 e 1.2.4 do contrato de
gestão.

Fonte da Evidência: Visita ao HUTRIN em 14 e 16 de março de 2017, entrevista com os gestores da unidade, análise do contrato de
gestão n°001/2014 SES-GO, de 28 de março de 2014.

Conformidade: Não Conforme
Justificativa: Justificativa não apresentada à equipe de auditoria
Acatamento da Justificativa: Não apresentou justificativa
Recomendação: Cumprir o que determina o Contrato de Gestão n°001/2014 SES-GO, de 28 de março de 2014.
Destinatários da Recomendação

Nome CPF/CNPJ
DANIEL FLAVIO CABRINY DE ALMEIDA COSTA 792.313.811-72
VALDEIR DE SOUSA TEIXEIRA 498.286.731-34
HOSPITAL DE URGENCIAS DE TRINDADE WALDA FERREIRA DOS SANTOS 01.217.538/0001-15
SECRETARIA DE ESTADO DA SAUDE DE GOIAS 02.529.964/0001-57
 

Grupo: Assistência Média e Alta Complexidade Constatação Nº: 483728
Subgrupo: Assistência Hospitalar/Ambulatorial
Item: Faturamento/Produção/Cobranças SUS
Constatação: Há divergências entre as metas pactuadas e a produção da unidade.
Evidência: Ao comparar os dados sobre a produção do HUTRIN apresentada pela própria unidade, com os dados disponíveis no

sistema de informações do SUS (SIASUS e SIHSUS), e com a planilha de metas do contrato de gestão, verificou-se que
desde o início das atividades do HUTRIN, em algumas áreas como internação em clínica médica, observação e
atendimentos de emergência houve extrapolamento das metas, entretanto em clínica cirúrgica e ambulatórios, a unidade
não atingiu as metas pactuadas (Anexo V). Tais evidências contrariam o que define o Anexo II do Contrato de Gestão nº
001/2014.

Fonte da Evidência: Visita ao HUTRIN em 14 e 16 de março de 2017, entrevista com os gestores da unidade, análise do contrato de
gestão n°001/2014 SES-GO, de 28 de março de 2014 e análise da produção apresentada.

Conformidade: Não Conforme
Justificativa: Justificativa não apresentada à equipe de auditoria
Acatamento da Justificativa: Não apresentou justificativa
Recomendação: Adequar as metas da unidade hospitalar.
Destinatários da Recomendação

Nome CPF/CNPJ

DANIEL FLAVIO CABRINY DE ALMEIDA COSTA 792.313.811-72
VALDEIR DE SOUSA TEIXEIRA 498.286.731-34
HOSPITAL DE URGENCIAS DE TRINDADE WALDA FERREIRA DOS SANTOS 01.217.538/0001-15
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SECRETARIA DE ESTADO DA SAUDE DE GOIAS 02.529.964/0001-57
 

Grupo: Assistência Média e Alta Complexidade Constatação Nº: 483726
Subgrupo: Assistência Hospitalar
Item: Qualidade da Atenção/Resolutividade
Constatação: O atendimento aos recém-nascidos em sala de parto e Alojamento Conjunto não é realizado por pediatras.
Evidência: As puérperas internadas no HUTRIN no dia 16/03/2017, prontuários 83526 A.L.D., 93955 M.G.S., 93840 V.R.S., 25391

N.F.S.G., 16625 J.G.D., 93836 T.A.P.B., 93956 J.M.O., 9038 L.J.S., 3518 K.A.M., afirmaram que não havia pediatra em
sala de parto e que o pediatra não passou visita aos RN em alojamento conjunto em nenhum momento, informaram ainda
que os bebês foram examinados pelo diretor da unidade, (Dr. D.F.C.A.C. CRMGO 10892), que não é pediatra. Tais
evidências contrariam o o item 6 do Anexo II da Portaria GM/MS nº 569 de 01/06/2000, o item 1.2 da Portaria SAS/MS nº 31
DE 15/02/1993 e o contrato do HUTRIN com a G4 Serviços Médicos Hospitalares SS.

Fonte da Evidência: Visita ao HUTRIN em 14 e 16 de março de 2017, entrevista com os gestores da unidade, análise do Contrato de
Gestão n°001/2014 SES-GO, de 28 de março de 2014.

Conformidade: Não Conforme
Justificativa: Justificativa não apresentada à equipe de auditoria
Acatamento da Justificativa: Não apresentou justificativa
Recomendação: Adequar o atendimento aos recém-nascidos em sala de parto.
Destinatários da Recomendação

Nome CPF/CNPJ
DANIEL FLAVIO CABRINY DE ALMEIDA COSTA 792.313.811-72
VALDEIR DE SOUSA TEIXEIRA 498.286.731-34
HOSPITAL DE URGENCIAS DE TRINDADE WALDA FERREIRA DOS SANTOS 01.217.538/0001-15
SECRETARIA DE ESTADO DA SAUDE DE GOIAS 02.529.964/0001-57
 

Grupo: Assistência Média e Alta Complexidade Constatação Nº: 483725
Subgrupo: Assistência Hospitalar
Item: Qualidade da Atenção/Resolutividade
Constatação: Taxa de Cesareanas extremamente elevada.
Evidência: De acordo com o contrato de gestão esta unidade deveria manter a taxa de cesareanas (relação percentual entre o número

de partos cirúrgicos ocorridos durante determinado período, no hospital, e o número total de partos no mesmo período)
abaixo ou igual a 15%, entretanto esta taxa vem sendo mantida acima de 90% (ANEXO III); o que contraria as orientações
da organização Mundial de Saúde-OMS, e o contrato de gestão em seu item 6 do Anexo IV.

Fonte da Evidência: Visita ao HUTRIN em 14 e 16 de março de 2017, entrevista com os gestores da unidade, análise do Contrato de
Gestão n°001/2014 SES-GO, de 28 de março de 2014.

Conformidade: Não Conforme
Justificativa: Justificativa não apresentada à equipe de auditoria
Acatamento da Justificativa: Não apresentou justificativa
Recomendação: Adequar o númeo de cesareanas ao que determinam a Organização Mundial de Saúde-OMS, e o contrato de gestão em

seu item 6 do Anexo IV.
Destinatários da Recomendação

Nome CPF/CNPJ
DANIEL FLAVIO CABRINY DE ALMEIDA COSTA 792.313.811-72
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VALDEIR DE SOUSA TEIXEIRA 498.286.731-34
HOSPITAL DE URGENCIAS DE TRINDADE WALDA FERREIRA DOS SANTOS 01.217.538/0001-15
SECRETARIA DE ESTADO DA SAUDE DE GOIAS 02.529.964/0001-57
 

Grupo: Assistência Média e Alta Complexidade Constatação Nº: 483706
Subgrupo: Assistência Ambulatorial
Item: Capacidade Instalada/cadastro
Constatação: O ambulatório do HUTRIN não funciona como previsto no Contrato de Gestão.
Evidência: Esta unidade deveria prestar assistência ambulatorial, de segunda a sexta feira das 07:00 às 19:00, entretanto durante

auditoria foi verificado que o mesmo não ocorre, existindo vários períodos ociosos, em que ambulatórios ficam vazios, não
sendo cumprida a meta de atendimentos prevista. Tais evidências contrariam o item 1.2 do Anexo I do contrato de gestão.

Fonte da Evidência: Fonte da Evidência: Visita ao HUTRIN em 14 e 16 de março de 2017, entrevista com os gestores da unidade,
análise do Contrato de Gestão n°001/2014 SES-GO, de 28 de março de 2014.

Conformidade: Não Conforme
Justificativa: Justificativa não apresentada à equipe de auditoria
Acatamento da Justificativa: Não apresentou justificativa
Recomendação: Cumprir o que determina o Contrato de Gestão.
Destinatários da Recomendação

Nome CPF/CNPJ
DANIEL FLAVIO CABRINY DE ALMEIDA COSTA 792.313.811-72
VALDEIR DE SOUSA TEIXEIRA 498.286.731-34
HOSPITAL DE URGENCIAS DE TRINDADE WALDA FERREIRA DOS SANTOS 01.217.538/0001-15
SECRETARIA DE ESTADO DA SAUDE DE GOIAS 02.529.964/0001-57
 

Grupo: Assistência Média e Alta Complexidade Constatação Nº: 483691
Subgrupo: Assistência Hospitalar/Ambulatorial
Item: Estrutura Física Instalações/Conservação
Constatação: A estrutura física entregue pela contratante está inadequada para a execução de todos os serviços propostos
Evidência: Quando da assinatura do Contrato de Gestão n°001/2014 SES-GO, em 28 de março de 2014, apesar de o contrato

contemplar a existência de 08 leitos de UCI adulto, que de acordo com o item 1.2.2 do contrato estavam desativados por
falta de RH e insumos médicos hospitalares, não havia definição legal do que seria UCI adulto, sendo que este tipo de leito,
seus critérios de admissão e alta, a equipe mínima e equipamentos para este tipo de unidade somente foram definidos pela
Portaria GM/MS n° 895 de 31/03/2017. 
Á época da assinatura do Contrato de Gestão deveriam ter sido considerados para este tipo de leito, que exige
monitorização contínua do paciente, os mesmos critérios existentes para UTI adulto, portanto, o espaço físico entregue
(duas enfermarias como está descrito no item 1.2.2 do contrato) estava em desacordo com o item 3.3 da RDC/ANVISA n°
50 de 21 de fevereiro de 2002, e os equipamentos em desacordo com a Resolução ANVISA n°7 de 24 de fevereiro de
2010.

Fonte da Evidência: Visita ao HUTRIN em 14 e 16 de março de 2017, entrevista com os gestores da unidade, análise do Contrato de
Gestão n°001/2014 SES-GO, de 28 de março de 2014.

Conformidade: Não Conforme
Justificativa: Justificativa não apresentada à equipe de auditoria
Acatamento da Justificativa: Não apresentou justificativa
Recomendação: Adequar a estrutura da unidade para prestação dos serviços descritos no contrato de gestão.
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Destinatários da Recomendação

Nome CPF/CNPJ
DANIEL FLAVIO CABRINY DE ALMEIDA COSTA 792.313.811-72
VALDEIR DE SOUSA TEIXEIRA 498.286.731-34
HOSPITAL DE URGENCIAS DE TRINDADE WALDA FERREIRA DOS SANTOS 01.217.538/0001-15
SECRETARIA DE ESTADO DA SAUDE DE GOIAS 02.529.964/0001-57
 

Grupo: Assistência Média e Alta Complexidade Constatação Nº: 483677
Subgrupo: Assistência Hospitalar/Ambulatorial
Item: Estrutura Física Instalações/Conservação
Constatação: O Certificado de Conformidade do Corpo de Bombeiros do HUTRIN encontra-se desatualizado.
Evidência: O Certificado de Conformidade do Corpo de Bombeiros apresentado, teve sua vigência expirada em 11 de setembro de

2016, e não foi apresentado sequer protocolo de solicitação de novo cerificado. Tal evidência está em desacordo com o
item 3.1.17 da cláusula terceira, do Contrato de Gestão n°001/2014 SES-GO, de 28 de março de 2014 e com a Lei
Estadual n° 15.802/06, Art.5°.

Fonte da Evidência: Visita ao HUTRIN em 14 e 16 de março de 2017, análise da documentação apresentada e análise do Contrato de
Gestão nº 001/2014 SES-GO.

Conformidade: Não Conforme
Justificativa: Jusificativa não apresentada à equipe de auditoria.
Acatamento da Justificativa: Não apresentou justificativa
Recomendação: Atualizar o Certificado de Conformidade do Corpo de Bombeiros
Destinatários da Recomendação

Nome CPF/CNPJ
DANIEL FLAVIO CABRINY DE ALMEIDA COSTA 792.313.811-72
VALDEIR DE SOUSA TEIXEIRA 498.286.731-34
HOSPITAL DE URGENCIAS DE TRINDADE WALDA FERREIRA DOS SANTOS 01.217.538/0001-15
SECRETARIA DE ESTADO DA SAUDE DE GOIAS 02.529.964/0001-57
 

Grupo: Assistência Média e Alta Complexidade Constatação Nº: 483688
Subgrupo: Assistência Hospitalar/Ambulatorial
Item: Contrato
Constatação: Dados do Portal da Transparência da GERIR estão incompletos.
Evidência: Os dados disponibilizados no portal da transparência da GERIR estão incompletos. Nem todos os contratos assinados

estão disponibilizados; os dados sobre a produção da unidade divergem da produção apresentada nos sistemas de
informação do SUS (SIASUS e SIHSUS); os últimos registros contábeis são de novembro de 2016; não existe registro de
atas das reuniões após novembro de 2015; não há relação mensal dos servidores cedidos; a relação dos membros da
diretoria e chefias e seu organograma datam de novembro de 2016. Tais evidências contrariam o que determina a cláusula
décima sexta do Contrato de Gestão n°001/2014 SES-GO, de 28 de março de 2014.

Fonte da Evidência: Visita ao HUTRIN em 14 e 16 de março de 2017, análise do Contrato de Gestão n°001/2014 SES-GO, de 28 de
março de 2014, consulta ao site da GERIR no sítio http://gerir.org.br/transparencia-hutrin/ em 02 de maio de 2017.

Conformidade: Não Conforme
Justificativa: Justificativa não apresentada à equipe de auditoria
Acatamento da Justificativa: Não apresentou justificativa
Recomendação: Alimentar os dados do Portal da Transparência.
Destinatários da Recomendação
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Nome CPF/CNPJ
DANIEL FLAVIO CABRINY DE ALMEIDA COSTA 792.313.811-72
VALDEIR DE SOUSA TEIXEIRA 498.286.731-34

HOSPITAL DE URGENCIAS DE TRINDADE WALDA FERREIRA DOS SANTOS 01.217.538/0001-15
SECRETARIA DE ESTADO DA SAUDE DE GOIAS 02.529.964/0001-57
 

Grupo: Assistência Média e Alta Complexidade Constatação Nº: 483702
Subgrupo: Assistência Hospitalar/Ambulatorial
Item: Contrato
Constatação: O HUTRIN não realiza atendimento em todas as áreas previstas no contrato de gestão.
Evidência: De acordo com o contrato de gestão esta unidade deveria prestar assistência com demanda espontânea e referenciada,

especializada nas áreas de Urgência/ Emergência, Clínica Médica, Ortopedia, Ginecologia, Obstetrícia, Pediatria e
Urologia, inclusive realizando internações nestas áreas, entretanto durante auditoria foi verificado que o hospital não
possui serviço de Pediatria e Urologia, e não possui especialistas na escala de plantão, nem mesmo em sobreaviso em
nenhuma das especialidades descritas no contrato. Tais evidências contrariam os itens 1.2 e 1.2.4 do Anexo I do contrato
de gestão.

Fonte da Evidência: Visita ao HUTRIN em 14 e 16 de março de 2017, entrevista com os gestores da unidade, análise do contrato de
gestão n°001/2014 SES-GO, de 28 de março de 2014.

Conformidade: Não Conforme
Justificativa: Justificativa não apresentada à equipe de auditoria
Acatamento da Justificativa: Não apresentou justificativa
Recomendação: Cumprir o Contrato de Gestão n°001/2014 SES-GO, de 28 de março de 2014.
Destinatários da Recomendação

Nome CPF/CNPJ
DANIEL FLAVIO CABRINY DE ALMEIDA COSTA 792.313.811-72
VALDEIR DE SOUSA TEIXEIRA 498.286.731-34
HOSPITAL DE URGENCIAS DE TRINDADE WALDA FERREIRA DOS SANTOS 01.217.538/0001-15
SECRETARIA DE ESTADO DA SAUDE DE GOIAS 02.529.964/0001-57
 

Grupo: Assistência Média e Alta Complexidade Constatação Nº: 483727
Subgrupo: Assistência Hospitalar/Ambulatorial
Item: Contrato
Constatação: Quantitativo da FPO diverge do quantitativo de procedimentos realizados/ necessários.
Evidência: Pela análise da FPO-Ficha de Programação Físico Orçamentária, verificou-se que há divergência entre os tipos de

procedimentos elencados bem como o quantitativo dos mesmos, e o que é efetivamente realizado na unidade; havendo
necessidade de adequação entre a FPO e os procedimentos realizados. Verificou-se ainda que a FPO não acompanha as
metas do Contrato de Gestão. Tais fatos estão em desacordo com o Artigo 7º da Portaria SAS/MS n°496 de 30 de junho de
2006, e com os itens 3.2, 4.1 e 5.3 do Manual Técnico Operacional SIA/SUS 2010 MS/SAS/DRAC/CGSI (Anexo IV).

Fonte da Evidência: Visita ao HUTRIN em 14 e 16 de março de 2017, entrevista com os gestores da unidade, análise da documentação
apresentada e da FPO 2016.

Conformidade: Não Conforme
Justificativa: Justificativa não apresentada à equipe de auditoria
Acatamento da Justificativa: Não apresentou justificativa
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Recomendação: Adequar os procedimentos realizados ao que está previsto no FPO.
Destinatários da Recomendação

Nome CPF/CNPJ
DANIEL FLAVIO CABRINY DE ALMEIDA COSTA 792.313.811-72
VALDEIR DE SOUSA TEIXEIRA 498.286.731-34
HOSPITAL DE URGENCIAS DE TRINDADE WALDA FERREIRA DOS SANTOS 01.217.538/0001-15
SECRETARIA DE ESTADO DA SAUDE DE GOIAS 02.529.964/0001-57
 

Grupo: Assistência Média e Alta Complexidade Constatação Nº: 483698
Subgrupo: Assistência Hospitalar/Ambulatorial
Item: Contrato
Constatação: Alterações ocorridas no HUTRIN não foram repactuadas.
Evidência: Durante a vigência do contrato ocorreram várias alterações quantitativas e qualitativas em relação à maior ou menor oferta

de prestação de alguns serviços. A UCI nunca funcionou, as internações pediátricas jamais aconteceram, os leitos de
enfermaria foram remanejados de maneira que dos 51 leitos descritos no contrato existiam na data da visita técnica
apenas 42 , e o número de leitos de observação (reversível) foi reduzido de 8 para 6. Entretanto, apesar de todas estas
alterações não há termo aditivo com revisão de metas. Tais evidências contrariam a cláusula quinta do contrato de gestão
em seus itens 5.1, 5.2, 5.3 e 5.4.

Fonte da Evidência: Visita ao HUTRIN em 14 e 16 de março de 2017, entrevista com os gestores da unidade, análise do contrato de
gestão n°001/2014 SES-GO, de 28 de março de 2014, relatório de Visita Técnica nº 379.

Conformidade: Não Conforme
Justificativa: Justificativa não apresentada à equipe de auditoria
Acatamento da Justificativa: Não apresentou justificativa
Recomendação: Adequar as metas à estrutura física e capacidade instalada da unidade.
Destinatários da Recomendação

Nome CPF/CNPJ
DANIEL FLAVIO CABRINY DE ALMEIDA COSTA 792.313.811-72
VALDEIR DE SOUSA TEIXEIRA 498.286.731-34
HOSPITAL DE URGENCIAS DE TRINDADE WALDA FERREIRA DOS SANTOS 01.217.538/0001-15
SECRETARIA DE ESTADO DA SAUDE DE GOIAS 02.529.964/0001-57
 

Grupo: Assistência Média e Alta Complexidade Constatação Nº: 483695
Subgrupo: Assistência Hospitalar/Ambulatorial
Item: Contrato
Constatação: Não foi implantado Método Canguru na unidade.
Evidência: O Contrato de Gestão n° 001/2014 SES-GO, de 28 de março de 2014, no Anexo I, item 3.8 Serviços a serem implantados e

implementados, descreve que a Contratada- GERIR, deverá implantar as três etapas do Método Canguru de assistência
humanizada aos recém-nascidos de baixo peso (1ª etapa: Período que se inicia no pré-natal da gestação de alto risco
seguido da internação do RN na Unidade Neonatal, 2ª etapa: O bebê permanece de maneira contínua com sua mãe e a
posição canguru será realizada pelo maior tempo possível, 3ª etapa: Se caracteriza pelo acompanhamento da criança e da
família no ambulatório e/ou no domicílio até atingir o peso de 2.500g, dando continuidade à abordagem biopsicossocial),
conforme Anexo da Portaria GM/MS nº 1683 de 12/07/2007; entretanto, o serviço não foi implantado, contrariando o
Contrato de Gestão.

Fonte da Evidência: Visita ao HUTRIN em 14 e 16 de março de 2017, entrevista com os gestores da unidade, análise do Contrato de
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Gestão n°001/2014 SES-GO, de 28 de março de 2014.
Conformidade: Não Conforme
Justificativa: Justificativa não apresentada à equipe de auditoria
Acatamento da Justificativa: Não apresentou justificativa
Recomendação: Implantar o Método Canguru na unidade, de acordo com o que prevê o Contrato de Gestão n° 001/2014 SES-GO, de 28

de março de 2014
Destinatários da Recomendação

Nome CPF/CNPJ
DANIEL FLAVIO CABRINY DE ALMEIDA COSTA 792.313.811-72
VALDEIR DE SOUSA TEIXEIRA 498.286.731-34
HOSPITAL DE URGENCIAS DE TRINDADE WALDA FERREIRA DOS SANTOS 01.217.538/0001-15
SECRETARIA DE ESTADO DA SAUDE DE GOIAS 02.529.964/0001-57
 

VI - REGISTRO FINAL SOBRE A NOTIFICAÇÃO

Visando assegurar aos interessados o amplo direito de defesa, conforme art. 13 do anexo VII da Portaria de Consolidação GM/MS nº 04, de
28/09/2017, o Instituto de Gestão em Saúde-GERIR, foi notificado por meio do Ofício nº 4568/2017-GAB/SES-GO, de 11 de setembro de
2017, para apresentar justificativas por escrito, sobre as não conformidades registradas neste relatório. A Gerência de Auditoria e
Processamento da Informação/GAPI/SCAGES aguardou a manifestação do notificado, até fevereiro de 2019, porém as mesmas não foram
apresentadas à esquipe de auditoria. A equipe de auditoria fez as recomendações necessárias e o relatório foi concluído.

VII - CONCLUSÃO

Atendendo ao Despacho nº 029/2017, de 09 de fevereiro de 2017, da Gerência de Auditoria e Processamento da Informação da
Superintendência de Controle, Avaliação e Gerenciamento de Unidades de Saúde – GAPI-SCAGES/ SES-GO, foi realizada auditoria no
Hospital de Urgências de Trindade Walda Ferreira dos Santos-CNPJ: 01.217.538/0001-15, localizado no município de Trindade-GO, entre os
dias 14 e 16 de março de 2017, para auxiliar o cumprimento de solicitações da 90ª Promotoria de Justiça-MPE.
Várias não conformidades foram encontradas, sendo elaborado, pela equipe de auditoria, relatório de Visita Técnica n° 379 e relatório
preliminar de Auditoria n° 777, tramitados no sistema SISAUD_SUS à gerência de auditoria em 18/07/2017 para encaminhamentos.
Em 03 de agosto de 2017 foi encaminhado memorando n°0246/2017-GAPI/SCAGES da Gerência de auditoria e Processamento da
Informação para a SCAGES- Superintendência de Controle Avaliação e Gerenciamento das Unidades de Saúde, com minuta de ifício pra
notificar a direção do HUTRIN e a própria SES/GO sobre os relatórios de VT 379 e Auditoria 777, solicitando que as justificativas acerca das
não conformidades fossem entregues na sede da GAPI, que à época situava-se no prédio do IPASGO na Av. 1ª Radial, 586, Bloco II 4°
andar, setor Pedro Ludovico.
Em 11 de setembro de 2017 foi enviado ao Sr. Eduardo Reche, então presidente do Instituto de Gestão em Saúde-GERIR, o Ofício
n°4568/2017-GAB/SES-GO, encaminhando cópias dos relatórios de VT 379 e Auditoria 777, concedendo prazo de 15 (quinze ) dias a contar
do recebimento, para que se apresentasse na Sede da Secretaria de Estado da Saúde de Goiás, situada na Rua SC-1, 299, Parque Santa
Cruz, Goiânia-GO, justificativas acerca dos fatos apontados. (Artigo 3°, inciso II e Artigo 26, da Lei Estadual 13.800/2001 e Artigo 6° da
Portaria GM/MS n°743, de 18 de abril de 2012). O referido ofício foi recebido pelo destinatário em 12/09/2017.
(Documentos acostados às fls 610 e 611 do processo físico nº201600010016843)
Ocorre que as justificativas das não conformidades, tanto por parte da SES-GO quanto por parte do Instituto de Gestão em Saúde-GERIR, se
é que existiram, não constam no processo físico, nem no sistema SEI, e tampouco foram encaminhadas à equipe de auditoria para análise e
conclusão da atividade.
Por diversas vezes, a equipe de auditoria questionou sua chefia imediata (gerentes M.G.C. e S. L. S.) quanto ao andamento da referida
atividade e foi orientada aguardar definição por parte da gerência de auditoria e da superintendência.
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Frente ao longo prazo decorrido, superior a 18 (dezoito) meses, a equipe decidiu pelo encerramento da atividade e tramitação do relatório de
volta à gerência.
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VIII - FOLHA DE ASSINATURA

Lilian Freire Baeta 
CPF: 776.018.581-20

Mariangela Batista dos Santos Bayeh 
CPF: 463.361.171-20

COORDENADOR
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IX - ANEXOS

Monitoramento Produção. tempo de Permanencia
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Divergências de Cadastro de Profissionais-CNES
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Planilha Taxa de Cesareanas-HUTRIN
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Evolução da FPO - HUTRIN
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Evolução da FPO - HUTRIN
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Evolução da FPO - HUTRIN
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Evolução da FPO - HUTRIN

 

SNA - Sistema Nacional de Auditoria do SUS
Secretaria Estadual de Saúde de Goiás

Relatório

Gerado em: 12/02/2019 - 09:28:06 Fonte: Sisaud/SUS

Auditoria nº 777

 

Página 24 de 26

 

  Acessado em 12/02/2019 10:25:49 por Maria Tereza Bottosso

A
ce

ss
o 

11
69

43
8



Evolução da FPO - HUTRIN
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Planilha Produção HUTRIN
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